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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1909/2025. 

 

  Rio de Janeiro, 15 de maio de 2025. 

 

Processo nº 0212974-19.2019.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

Segundo documento médico mais recente apensado aos autos (fl. 668/669), trata-se 

de Autor, 73 anos e 1 mes (na data de emissão do laudo 27/08/2024), com diagnóstico de doença 

de Parkinson (CID-10: G20) e indicação de uso de mesilato de rasagilina 1mg (Azilect®) e 

levodopa 100mg + cloridrato de benserazida 25mg (Prolopa® BD),  

O medicamento mesilato de rasagilina 1mg (Azilect®) está indicado1 no 

tratamento da doença de Parkinson. 

O mesilato de rasagilina 1mg perfaz o Grupo 1A2 do Componente Especializado 

da Assistência Farmacêutica (CEAF), sendo fornecido pela Secretaria de Estado de Saúde do Rio 

de Janeiro (SES/RJ) aos pacientes que perfazem os critérios de inclusão do Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da doença de Parkinson3. 

  Em consulta ao Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica 

(HÓRUS), verificou-se que a Autora apresenta cadastro no CEAF apenas para o recebimento do 

medicamento atorvastatina, não estando cadastrada para o recebimento de nenhum 

medicamento do PCDT do Parkinson. 

Estando a Autora dentro dos critérios para dispensação do protocolo supracitado, e 

ainda cumprindo o disposto nas Portarias de Consolidação nº 2/GM/MS e nº 6/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que estabelecem as normas de financiamento e de execução do CEAF no âmbito 

do SUS, a deverá comparecer junto ao CEAF, no qual está cadastrada, portando Laudo de 

Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos (LME), em 1 via, emitido a menos de 90 

dias, Receita Médica em 2 vias, com a prescrição do medicamento feita pelo nome genérico do 

princípio ativo, emitida a menos de 90 dias. 

Nesse caso, o médico assistente deve observar que o laudo médico será 

substituído pelo Laudo de Solicitação, avaliação e autorização de medicamentos (LME), o 

qual deverá conter a descrição do quadro clínico do paciente, menção expressa do diagnóstico, 

tendo como referência os critérios de inclusão previstos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes 

Terapêuticas (PCDT) do Ministério da Saúde, bem como os exames exigidos no PCDT, quando for 

o caso. 

                                                      
1 Bula do medicamento rasagilina 1mg (Azilect®) por Teva Farmacêutica Ltda. Disponível em: 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=Azilect Acesso em 15 mai. 2025. 
2 Grupo 1A - medicamentos com aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde, os quais são fornecidos às Secretarias de Saúde dos 
Estados e Distrito Federal, sendo delas a responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição e dispensação para tratamento 

das doenças contempladas no âmbito do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 10, de 31 de outubro de 2017. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes 
Terapêuticas da Doença de Parkinson. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/protocolos/pcdt_doenca_de_parkinson_2017-1.pdf>. Acesso em: 15 mai. 2025. 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=Azilect
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Acrescenta-se que o mesilato de rasagilina 1mg, conforme consulta ao painel da 

Superintendência de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (SAFIE) da SES/RJ, na 

presenta data, aponta que o este fármaco se encontra com seu estoque abastecido. 

O mesilato de rasagilina 1mg (Azilect®) apresenta registro válido na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

No que concerne ao valor do medicamento pleiteado, no Brasil para um 

medicamento ser comercializado no país é preciso obter o registro sanitário na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA) e a autorização de preço máximo pela Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos (CMED)4. 

De acordo com publicação da CMED5, o Preço Fábrica (PF) deve ser utilizado 

como referência quando a aquisição dos medicamentos não for determinada por ordem judicial e os 

medicamentos não se encontrarem relacionados no rol anexo ao Comunicado nº 6, de 2013, que 

regulamenta o artigo 4º da Resolução nº 3 de 2011, e o Preço Máximo de Venda ao Governo 

(PMVG) é utilizado como referência quando a compra for motivada por ordem judicial, e sempre 

que a aquisição contemplar medicamentos relacionados no rol anexo ao Comunicado nº 6, de 2013. 

Assim, considerando a regulamentação vigente, em consulta a Tabela de Preços 

CMED, para o ICMS de 0%: 

• mesilato de rasagilina 1mg (Azilect®) COM CT BL AL AL x 10 possui preço 

máximo de venda ao governo R$ 42,44 

 

É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                      
4BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 

de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. Acesso em: 15 
mai. 2025. 
5BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 

de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/medicamentos/cmed/precos/arquivos/pdf_conformidade_gov_ 20250107_175641971.pdf >. Acesso em: 15 mai. 2025. 
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